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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Prefeitura Municipal de Juru – PB – CNPJ  08.888.950/0001-06  -  Praça Cel. Manoel  

Florentino de Medeiros nº 29, Centro – Juru PB – CEP. 58.750-000 
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Gabinete do Prefeito 
 
 

P O R T A R I A 

Nº 010/2020 

 
 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 79, incisos I e IX da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 

 
 
 

RESOLVE  

 
 

Art. 1º - DESIGNAR o Senhor LUCIANO 

BATISTA SILVINO, CI/RG sob nº 3.756.004-SSDS/PB, CPF/MF sob 

nº 701.479.824-30, COORDENADOR DA OPERAÇÃO PIPA, junto 

ao Exército Brasileiro. 

 

Parágrafo Único: a designação de que trata o 

caput deste artigo, não será remunerada. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação.  

                        

Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário; 

especialmente, a Portaria nº 071/2017, de 18 de Setembro de 2017. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Juru 
        Estado da Paraíba, em 10 de Janeiro de 2020. 

 
 

 
Luiz Galvão da Silva 
Prefeito Constitucional 

 

 

 


